
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº   4.073 - DE 21 MAIO DE 2002

Dispõe sobre denominação de Praça Pública 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Passa a denominar,  PRAÇA PÚBLICA JERONYMO BASILIO BRAGA,  a 
praça situada entre as Ruas Joana D’arc Gonçalves e Antônio de Freitas, no Bairro Santa 
Mônica. 

Art. 2º.   O Sr.  Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta   Lei  em vigor na 
data de sua publicação.

Antônio Leonardo Lemos Oliveira
Prefeito Municipal  de Araxá

Agnelo Guimarães Borges

Pça.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
            Fone/Fax: (34)3662-3040 .


